
                  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

Instituição: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
 
COORDENADORIA  DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Responsável pela Demanda:  
MARIA LUIZA CALTABIANO BARREIROS DE MELLO 
 

Matrícula/SIAPE:  
308.19.1533 

 
E-mail: alberto.bonfim@trt19.jus.br Telefone: ( 82 ) 2121-8117 Objeto da futura contratação: 

Aquisição de equipamentos audiovisuais para serem utilizados diariamente pela Coordenadoria de 
Comunicação Social na cobertura de reuniões e eventos internos, seminários, congressos, simpósios, 
palestras, entrega de comenda, corrida trabalho seguro e muitos outros eventos realizados 
periodicamente pelo TRT/AL. 

 
Objeto trata-se: 

(  X   ) Aquisição de bens permanentes 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço, considerando o 

Planejamento Estratégico, se for o caso. 

 

- A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria das condições de trabalho 

da Coordenadoria de Comunicação. O objetivo é realizar um procedimento licitatório destinado à 

compra de materiais audiovisuais com a melhor relação custo-benefício, mediante a estipulação de 

critérios de aferição de qualidade, conforme normas que constarão no Termo de Referência.  

- É importante ressaltar que não dispomos de muitos desses equipamentos no momento, vários estão 

obsoletos e outros encontram-se danificados por conta do longo período de utilização e pela ação de 

intempéries como a maresia.  

- Os materiais são de extrema necessidade para a manutenção da regularidade da produção de 

matérias e de vídeos sobre iniciativas institucionais e decisões do TRT-AL, bem como garantirão a 

qualidade do produto final para veiculação na internet, intranet, redes sociais, TV e Rádio Justiça 

(dentre outros veículos de comunicação parceiros), possibilitando que a sociedade acompanhe 

diariamente as ações da Justiça do Trabalho no Estado de Alagoas, tornando transparentes suas ações 

e decisões. 

 - A proposta também está alinhada com a Resolução nº 85 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

de 08/09/2009, que dispõe sobre a Comunicação Social no âmbito do Poder Judiciário, e considera 



como meta do Poder Judiciário “[...] aprimorar a comunicação com o público externo, com 

linguagem clara e acessível, disponibilizando, com transparência, informações sobre o papel, as 

ações e as iniciativas do Poder Judiciário, o andamento processual, os atos judiciais e 

administrativos, os dados orçamentários e de desempenho operacional”.  

 

 

 

2. Nome da demanda e quantidade a ser contratada 
 

Item Especificação/Descrição (Especificação Técnica) Unidade Quant. 

1 Câmera para fotografias. Und 03 

2 Flash Und 03 

3 Lente 24x70mm f2/8 Und 02 

4 Lente 70x200mm f2/8 Und 01 

5 Tripé Und 03 

6 Gravador de áudio Und 03 

7 Microfone sem fio de mão para filmadora Und 01 

8 Microfone sem fio de Lapela para filmadora Und 01 

9 Switcher Und 01 

10 Cabo HDMI 25M Und 06 

11 Cabo  SDI6G Und 150 

 

 

 

 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 
 
- A partir da assinatura do contrato.  

 
 
4. Objetivo do planejamento estratégico a ser alcançado 
 
 
- É importante destacar que a iniciativa atende ao Planejamento Estratégico (PE) do TRT/AL, que tem como uma de suas 

premissas a difusão das ações do Regional direcionadas à valorização das pessoas, à transparência, à ética e ao 

comprometimento com inovação e responsabilidade socioambiental. Também está alinhada com a Meta 21 do PE, que tem 

a finalidade de promover eventos dedicados à divulgação e esclarecimento acerca da legislação trabalhista. Desse modo, 

para que os eventos possam ser cobertos a contento, é necessário adquirir os equipamentos indicados neste DFD.  

 



 
 
 
 

5. Equipe de Planejamento: 

 

1 -  Maria Luiza Caltabiano Barreiros de Mello 

      Matrícula 308.19.1533 

      maria.mello@trt19.jus.br 

 

2-  Alberto Mirindiba Bonfim 

     Matrícula 308.19.0545 

     alberto.bonfim@trt19.jus.br 

 

 

3 -  Neivaldo Tenório de Lima  

      Mat 308.19.0364 

      neivaldo.lima@trt19.jus.br 

 

 

Fiscal:  

 

1 -  Alberto Mirindiba Bonfim 

     Matrícula 308.19.0545  

     alberto.bonfim@trt19.jus.br 

 

 

2 -  Fábio Tenório Barros 

      Matrícula 308.19.1045 

      fabio.barros@trt19.jus.br 

 

 
 
 
 

Maceió, 14 de maio de 2018.  

 
Fábio Tenório Barros 

Matrícula: 308.19.1045 
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